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SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 2L1?:O24.
SEINFRA, CELEBRADO EM 10 DE JUNHO DE 2A22, ENTRE O

MUNICíPIO DE SOBRAL E A EMPRESA LEODIONE MACHADO
RIBEIRO CONSTRUçÔES . ME, PARA O FIM qUE NELE SE

DECLARA (PROCESSO Ne p333429 lagz4l.

Pelo presente termo de adítivo, o MunicípÍo de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, 1.25A, Sobral - CE, com C.N.P.J. ne 07.598.634/AOOL-37, doravante denominada COÍ{TRATANTE,
nêste ato representado por seu Secretário da lnfraestruturã, o 5r. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa LEODIONE MACHADO RIBEIBO
CONSTRUçÕES - ME, estabelecida à Av. Antonio Luzardo de Azevedo ne 53, distríto de Aprazível, cidade de
Sobral, Estado do Ceará, CE?.:62J,14-000, inscrita no CNPJ sob ns 33.614.855/0001-61, aquí denomínada de
CONTRATADA, neste ato representada por seu representantê legal, o §r. LEODIONE MACHADO RIBEIRO,
brasíleiro, portador da cédula de identidade ns 20ü76457936 SSPICE e CPF ne A67.645.7A3-70 residente e
domiciliado à Av. Àntonio Luzardo de Azevedo ne 54, distríto de Aprazível, cidade de Sobral, Estado do Ceará,
CEP.: 62.1L4-000, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditívo ao contrato
supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREçOS N" TP22O07-5E|NFRA,
tudb de conformidade com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas
e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUsULA PRIMEIRA_ DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § 1s, lV, da Lei ns 8.666/93

CúUSULA SEGUNDA- Do oBJETo

O presente aditivo ao côntratô supramencionado tem por objetívo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais
90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 2ú/08/2024 e findando no dia 18/1,1,/2A24, e o de VtGÊmCtl por
mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se día 19109/2024 e fíndando no dia LS/12/2A24, para
CoNTRATAçÃO ps EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DE REFORMA DA PRAçAJOCELY DANTAS, NO
BAIRRO COHAB II, NO MUNrcíHO DE SOBRALICE.

cúusulA TERcETRA - DAs DtspostçÕEs FlNAts

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem corno no contratcr
original, constituindo-se num só tcrdo para todos os fins e efeitos de direito.

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 {três) vias de igual teor
e na presença unhas

SobrallCE, §v de ht,i.."r u 2924.
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Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, Estado do Ceará, aos dias 18 de setembro de 2024. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 21/2024 -  SEINFRA. PROCESSO Nº P333429/2024 .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO(A): LEODIONE MACHADO RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.614.855/0001-61, 
representada por seu representante legal, o Sr. LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22007-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 20/08/2024 e findando no dia 
18/11/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 19/09/2024 e findando no dia 18/12/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA PRAÇA JOCELY DANTAS, NO BAIRRO COHAB II, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - LEODIONE MACHADO 
RIBEIRO - representante da LEODIONE MACHADO RIBEIRO 
CONSTRUÇÕES - ME. DATA DA ASSINATURA: 20 de agosto de 2024. 
VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
25/2023 - SEINFRA. PROCESSO Nº P334876/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° CP23002-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias 
corridos - iniciando-se dia 16/09/2024 e findando no dia 15/12/2024, e o de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
15/11/2024 e findando no dia 13/02/2025, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE DRENAGEM DA BACIA CONTRIBUINTE DA LAGOA 
ADJACENTE À RUA RESSURREIÇÃO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO 
FILHO - representante da CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO 
LTDA. DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2024. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01/2024 AO CONTRATO Nº 
049/2021 - SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONTRATADA: EMPRESA 
CONECTA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 
02.736.051/0001-01. OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato original 
em 12 (doze) meses. PROCESSO: P335234/2024. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 05.009/2020-PERP. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
acrescido em 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo 
no dia 18 de setembro de 2024 e findando no dia 17 de setembro de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, Inciso IV, §2º da Lei Federal n° 
8.666/93 c/c art. 4º e 5º, inciso XII do Decreto Municipal n° 1918, de 10 de 
agosto de 2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais 
Cláusulas Contratuais que não sejam conflitantes com as aqui elencadas. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social. CONTRATADO: Hermann Loiola Santos. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador Jurídico da SEDHAS. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO SIMPLIFICADA/RENOVAÇÃO. J. O. 
DOS SANTOS DUARTE & CIA. LTDA Torna público que requereu à 
Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA Licença de Operação 
Simplificada Renovação, referente às atividades de COMERCIO 
VA R E J I S TA D E  P R O D U T O S  FA R M A C Ê U T I C O S ,  S E M  
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMEN. 
Empreendimento situado na Rua DOM JOSE TUPINAMBA DA FROTA , N° 
1443, Bairro/Distrito Centro, no município de Sobral - CE. Foi determinado o 
cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 13/09/2024. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VIII-Nº 1904,quarta-feira, 18 de setembro de 2024
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